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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 

 

 

Compromitente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pela Procuradoria da República 
no Distrito Federal 

Compromissários: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA e CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO – DISTRITO FEDERAL 

 

 

 Pelo presente instrumento, na forma do parágrafo 6º do artigo 5º da Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985, alterado pelo artigo 13 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), pelo Procurador da República 

FELIPE FRITZ BRAGA, Titular do 1º Ofício da Cidadania da Procuradoria da República 

do Distrito Federal, a UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) e o CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO – DISTRITO FEDERAL 

(CREF7/DF), neste ato representados pelas autoridades responsáveis, com poderes 

para firmar o compromisso em seu nome; 

 

 RESOLVEM as partes acima qualificadas celebrar o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC), relativo aos estudantes 

ingressos no curso de Licenciatura em Educação Física na Faculdade de Educação 

Física da Universidade de Brasília (FEF/UnB) a partir do primeiro semestre de 2006 

(dois mil e seis) até o primeiro semestre de 2012 (dois mil e doze) ou que fizeram 

transferência para referido curso até o primeiro semestre de 2013 (dois mil e treze), nos 

seguintes termos: 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA – A UnB declara, conforme detalhamento anexo, o qual 

é parte integrante deste TAC, que o curso de Licenciatura em Educação Física realizado 

pelos estudantes que ingressaram a partir do primeiro semestre de 2006 até o primeiro 

semestre de 2012 ou que fizeram transferência para referido curso até o primeiro 

semestre de 2013 os habilita para o exercício profissional em todos os campos de 

atuação relacionados com a Educação Física, pois o conteúdo por ela ministrado 

atendeu as demandas de todos os campos de atuação profissional da Educação Física, 

motivo pelo qual não há necessidade de complementação curricular para que sejam 

considerados habilitados à atuação profissional plena. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – A UnB declara, conforme explicações anexas, as 

quais constituem parte integrante deste TAC, que a demora em promover a adequação 

às Diretrizes Nacionais da Formação de Professores para a Educação Básica 

(Resolução CNE/CP nº 1/2002) e às Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de 

Educação Física (Resolução CNE-CES nº 07/2004) é decorrente da preocupação com 

a manutenção da qualidade de ensino e da burocracia própria de sua estrutura 

organizacional, não podendo haver penalizações aos egressos, já que cumpriram todas 

as exigências curriculares para a obtenção do diploma. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – A UnB compromete-se a fornecer ao CREF7/DF 

relação nominal de todos os estudantes que ingressaram no curso de Licenciatura em 

Educação Física a partir do primeiro semestre de 2006 até o primeiro semestre de 2012 

ou que fizeram transferência de instituição de ensino superior para este curso até o 

primeiro semestre de 2013. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – O CREF7/DF compromete-se a adotar todas as 

providências necessárias a fim de não colocar nenhum óbice ao pleno exercício de 

atividades profissionais dos licenciados em Educação Física pela UnB que ingressaram 

a partir do primeiro semestre de 2006 até o primeiro semestre de 2012 ou que fizeram 

transferência para esse curso até o primeiro semestre de 2013, inclusive mediante: 
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a) a alteração de seu registro próprio/interno quanto a esses 

estudantes; 

b) a notificação de todos esses estudantes para que compareçam no 

CREF7/DF para eventual substituição das Cédulas de Identidade 

Profissional anteriores por novas sem a limitação da área de atuação;  

c) a publicação, em seu sítio virtual (http://www.cref7.org.br/), do inteiro 

teor do presente TAC, juntamente com esclarecimentos aos 

estudantes e profissionais interessados acerca de seus direitos; 

d) a extinção de todos os processos disciplinares eventualmente 

instaurados contra esses egressos em virtude de atuação em 

ambientes extraescolares. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O Ministério Público Federal, no exercício de suas 

funções, poderá requisitar às partes compromissadas informações, laudos e vistorias 

relacionados ao cumprimento das obrigações constantes deste Termo de Compromisso 

de Ajustamento de Conduta, atuando de ofício ou por provocação de qualquer das 

partes compromissadas, de outros órgãos públicos, de entidades civis, de conselhos de 

controle social ou de qualquer cidadão ou cidadã. 

 

E, por estarem assim combinados, as partes firmam o presente compromisso, em 03 

(três) vias de igual teor e forma. 

 

Distrito Federal, aos 25 de março de 2014. 

 

 

 

 FELIPE FRITZ BRAGA 

 Procurador da República 
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IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO 

Reitor da Universidade de Brasília 

 

 

 

 

VLADIMIR FELIX CANTANHEDE 

Procurador Geral - UnB 

 

 

 

JAKE CARVALHO DO CARMO 
Diretor da Faculdade de Educação Física – UnB 

 

 

 

 

            CRISTINA CALEGARO 

      Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 7ª Região – Distrito 
Federal 

 




























































































































































